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Temática: Conhecer o Regulamento Geral de Proteção 
de Dados-RGPD 
 

Tema: Princípios que regem a proteção de 
dados 

Estes princípios encontram-se previstos no RGPD, e 
são as regras que norteiam, servem de 
enquadramento e de apoio à interpretação das 
restantes normas e da avaliação que deve ser feita, 
das situações que vão surgindo no dia a dia das 
organizações. 

 

Conforme o Artigo 5º do Regulamento (UE) 
2016/679 (RGPD), existem 6 princípios: 
 

1. Licitude, lealdade e transparência- os 
dados são tratados de forma legal, justa e 
transparente. 
 

2. Limitação da finalidade- os dados são 
recolhidos para finalidades determinadas, 
explicitas e legítimas e não serão tratados 
posteriormente de forma incompatível com 
essas finalidades. 

 
3. Minimização de dados- os dados são 

adequados, pertinentes e limitados ao 
necessário em relação à finalidade para a 
qual são tratados. 
 

4. Exatidão- os dados são exatos e, sempre 
que necessário, atualizados. 
 

 
5. Limitação da conservação- os dados não 

serão conservados durante mais tempo do 
que o necessário para o fim para que foram 
recolhidos. 
 

6. Integridade e confidencialidade- os dados 
são tratados com segurança apropriada, 
usando medidas técnicas e organizativas 
apropriadas, incluindo proteção contra 
processamento não autorizado ou ilegal, 
contra perda, destruição ou dano acidental. 

 
 
 
 

 
 

6)Princípio da Integridade e 
Confidencialidade dos Dados (cont.) 
 
 
Anonimização:  Sempre que a entidade que 
trata os dados pessoais seleciona/separa a 
informação recolhida, de forma a não ser 
possível a identificação do titular, sendo tal 
operação irreversível.  
 
 
Pseudonimização: Processo através do qual se 
separam os dados, de forma a não ser possível 
identificar o titular, contudo, permite-se se 
necessário posteriormente associar a 
informação para identificar o titular. 
 
Exº: No caso dos exames escolares, as provas 
tem um número identificativo, mas a correção é 
feita de forma anónima (sem nome do aluno). 
Após a avaliação, associa-se o número ao 
examinando, para o identificar e comunicar a 
classificação atribuída. 
 
A anonimização é um processo habitualmente 
utilizado no tratamento de dados para fins 
estatísticos; 
 
A pseudonimização constitui um processo de 
garantia de confidencialidade e integridade 
durante um determinado período de tempo, 
onde se considera que é necessário ou poderá 
vir a revelar-se necessário, proceder à 
identificação do titular dos dados. 
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